PARECER Nº 1664, DE 2009

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 94, DE 2009

De autoria do Deputado Mauro Bragato, o projeto em epígrafe dá denominação ao Hospital Regional de Base no Município de Presidente Prudente.

Aprovado o substitutivo de fls. 12, apresentado pela Comissão de Saúde e Higiene, deve a proposição ter a seguinte redação final:

Dá denominação ao Hospital Regional de Presidente Prudente, em Presidente Prudente.
Artigo 1º – Passa a denominar-se “Domingos Leonardo Ceravolo” o Hospital Regional de Presidente Prudente, em Presidente Prudente.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

É o nosso parecer.

a) Baleia Rossi - Relator

Aprovado o parecer do relator.

Sala das Comissões, em 17/9/2009

a) Celso Giglio – Presidente

Celso Giglio – Campos Machado – João Barbosa – Baleia Rossi - João Caramez

